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5.1, são definidas as características de dimensionamento que a 
solução deve cobrir.

Porém, o item 6.14 solicita que a precificação dos valores 
aconteça conforme modelo especificado no Anexo VII.

Considerando que:
(i) nem todas as soluções seguem o padrão de precificação 

definido neste anexo,
(ii) para garantir ampla concorrência,
(iii) por este ser um pregão de 1 solução que atenda a 

todos os requisitos descritos no Edital e seus anexos e cujo 
critério de julgamento é MENOR VALOR GLOBAL, e

(iv) os pagamentos da solução completa, independen-
temente dos itens que a compõem, serão feitos em parcelas 
mensais;

Entendemos que os participantes não necessitem preen-
cher preço detalhado dos itens podendo identificar apenas o 
valor total da solução. Está correto nosso entendimento?

Resposta Prodam: Sim, correto.
EMPRESA 2
1. Apenas para me certificar, nosso entendimento em rela-

ção a informação do Comprasnet (replicada abaixo) “Entrega 
de Proposta: 30/10/2017 às 8:00hs” é de que esta data se refe-
re a publicação do edital e não a data para entrega de proposta 
comercial com valores por parte dos participantes, correto?

Resposta Prodam: A data acima mencionada refere-se a 
data em que se tornou público o instrumento público.

2. Nosso entendimento é que a proposta comercial de 
valores deverá ser entregue apenas na data do pregão eletrô-
nico, após a etapa de lances e sendo a primeira classificada. 
Está certo?

Resposta Prodam: A proposta comercial deverá ser entre-
gue pela licitante classificada no certame, quando convocado 
pelo pregoeiro, dentro do prazo estabelecido;

 SÃO PAULO TRANSPORTE
 GABINETE DO PRESIDENTE

 GERÊNCIA DE CONTRATAÇÕES 
ADMINISTRATIVAS

 RESUMO DE TERMOS ADITIVOS REGISTRA-
DOS NA GERÊNCIA DE CONTRATAÇÕES ADMI-
NISTRATIVAS - DA/SLC/GCA DA SÃO PAULO 
TRANSPORTE S.A.

CONTRATADA: INTERATIVA DEDETIZAÇÃO, HIGIENIZA-
ÇÃO E CONSERVAÇÃO LTDA.

Prestação de serviços de limpeza, asseio e conservação 
predial nas unidades da SPTrans com o fornecimento de mão 
de obra, saneantes domissanitários, materiais e equipamentos 
(lote I e II).

Objeto do termo aditivo: prorrogação em caráter excepcio-
nal de prazo.

VALOR: R$ 1.406.594,70 – base julho/2017
PRAZO: até 06 (seis) meses, iniciando-se em 18 de outubro 

de 2017.
REGISTRO: 2012/0056-01-07

 CONTRATADA: WINDGRAF GRÁFICA E EDITORA 
EIRELI - EPP

Prestação de serviço de impressão do “jornal do ônibus”.
Objeto do termo aditivo: prorrogação de prazo.
VALOR: R$ 203.940,00 – base abril/2017
PRAZO: 12 (doze) meses, iniciando-se em 28 de outubro de 

2017, encerrando-se em 27 de outubro de 2018.
REGISTRO: 2014/0374-01-04

 TRIBUNAL DE CONTAS
 GABINETE DO PRESIDENTE

 DESPACHO DO PRESIDENTE
Processo TC:72.001.779.17-10
Interessado: TCMSP
Objeto: Contratação dos serviços de preparo e distribuição 

de alimentos para consumo nas dependências do TCMSP
DESPACHO
Tendo em vista os elementos de instrução constantes do 

presente e as manifestações da Subsecretaria Administrativa e 
da Secretaria Geral, que acolho como razões de decidir:

HOMOLOGO, com fundamento no art. 16, inc. IX, da Lei 
Municipal 13.278/02, c. c. o art. 3º, inc. VI, do Decreto Municipal 
46.662/05, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, as 
disposições das Leis Federais 8.666/93 e 10.520/02, para que 
produza os efeitos legais, o Pregão Presencial 21/2017 (menor 
preço unitário), visando à contratação de empresa especializada 
no preparo e distribuição de alimentos destinados ao consu-
mo nas dependências deste Tribunal, na quantidade mensal 
estimada de 11.000 refeições, pelo prazo de 30 (trinta) meses, 
consoante a decisão da Comissão de Licitações 1 que ADJU-
DICOU o objeto à empresa CONVIDA REFEIÇÕES LTDA., CNPJ 
05.599.283/0001-53, pelo valor unitário de R$ 24,85 (vinte e 
quatro reais e oitenta e cinco centavos).

A  d e s p e s a  d e v e r á  o n e r a r  a  d o t a ç ã o 
10.10.01.032.3024.2100.3390.39 – OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (fl. 56).

 SÃO PAULO TURISMO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 COMPRAS

 DESPACHO DO DIRETOR PRESIDENTE
Processo de Compras 465/17 - Com base nas informa-

ções prestadas pela Gerência de Controle de Contratos, pela 
Diretoria de Turismo, pela Diretoria Administrativa Financeira 
e de Relação com Investidores e manifestação da Gerência 
Jurídica desta SPTURIS, RATIFICO a autorização para a contrata-
ção da Liga Independente das Escolas de Samba de São Paulo, 
associação que representa as agremiações do Grupo Especial, 
Grupo de Acesso e Afoxé, para realização dos desfiles oficiais 
do Carnaval 2018 no Polo Cultural e Esportivo Grande Otelo 
(Sambódromo), pelo valor de R$ 32.271.895,85 (trinta e dois 
milhões, duzentos e setenta e um mil, oitocentos e noventa e 
cinco reais e oitenta e cinco centavos). - David Barioni Neto - 
Diretor Presidente - 06/11/2017.

 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

 EXTRATO DE ADITAMENTO
Processo de Compras nº 1387/15- Contrato CCN/GCO 

nº 104/16 - Termo de Aditamento CCN/GCO nº 155/17 - 
Contratante: São Paulo Turismo S/A - Contratada: Ductbusters 
Engenharia Limitada - CNPJ: 03.541.616/0001-68 - Objeto do 
Contrato: Contratação sob regime de empreitada por preço 
global, de obra de engenharia para execução da cobertura, cli-
matização, instalação de forro, luminárias e sistema de combate 
a incêndio nos Halls Nobre 2 e 3 do Palácio das Convenções 
do Parque Anhembi - Objeto do aditamento: Prorrogação por 
178 dias da vigência contratual até 26/03/18 e a readequação 

 COMPANHIA DE ENGENHARIA 
DE TRAFEGO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 EXPEDIENTE Nº 1.189/17
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/17 - PRESTAÇÃO DE SER-

VIÇOS PARA MONTAGEM, MANUTENÇÃO E DESMON-
TAGEM DE ESTANDES COM MOBILIÁRIO, COBERTURA, 
BANHEIROS QUÍMICOS E GERADOR PARA O EVENTO 
“GRANDE PRÊMIO BRASIL DE FÓRMULA I - 2017”.

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO
À vista das informações constantes no expediente em 

referência e nos termos da delegação de competência estabele-
cida no Ato do Presidente nº 47/11 de 25/10/2011 e conforme 
RD.DA 108/17 às fls. 089, HOMOLOGO o presente procedimento 
licitatório e AUTORIZO a contratação da empresa BAUHAUS DO 
BRASIL LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 02.635.031/0001-
44, para a prestação de serviços de montagem, manutenção e 
desmontagem de estandes com mobiliário, cobertura, banheiros 
químicos e gerador para o evento “Grande Prêmio Brasil de 
Fórmula I - 2017”, pelo valor total de R$ 117.000,00 (cento e 
dezessete mil reais) e prazo total de 60 (sessenta) dias, conta-
dos a partir da data da assinatura do contrato.

Diretor Administrativo e Financeiro

 EXPEDIENTE Nº 1.189/17
Formalização do Contrato nº 097/17, celebrado com a 

empresa BAUHAUS DO BRASIL LTDA – EPP, inscrita no CNPJ 
sob o nº 02.635.031/0001-44, para a prestação de serviços de 
montagem, manutenção e desmontagem de estandes com mo-
biliário, cobertura, banheiros químicos e gerador para o evento 
“Grande Prêmio Brasil de Fórmula I - 2017”, pelo valor total 
de R$ 117.000,00 (cento e dezessete mil reais) e prazo total de 
60 (sessenta) dias, contados a partir da data da assinatura do 
contrato, em conformidade com o pregão eletrônico nº 32/17, 
nos termos do disposto no Decreto Municipal nº 44.279/03, 
na Lei Municipal nº 13.278/02 e Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações. Formalizado em 06/11/17.

 EMPRESA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 8.004/2017 – “CON-
TRATAÇÃO DE SOLUÇÃO DE GERENCIAMENTO E 
DISTRIBUIÇÃO DE RELATÓRIOS PARA AMBIENTE 
MAINFRAME E DISTRIBUÍDO, COMPOSTA DE 
SOFTWARE ESPECIALIZADO EM GERENCIAMEN-
TO, CONTROLE, IMPRESSÃO, VISUALIZAÇÃO E 
ARQUIVAMENTO DE RELATÓRIOS”

A Pregoeira designada pelos Srs. Diretor-Presidente e o 
Diretor de Administração e Finanças da EMPRESA DE TECNO-
LOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO MUNICÍPIO 
DE SÃO PAULO - PRODAM-SP S/A., torna público as respos-
tas dos questionamentos apresentados pelas empresas:

EMPRESA 1
Questionamento sobre o item 5.1 do ANEXO I
Entendemos que a comprovação deste item se dará me-

diante emissão do termo de Aceite Definitivo da Solução após a 
implementação e testes da solução pela PRODAM. Está correto 
nosso entendimento?

Resposta Prodam: Sim, correto.
Questionamento sobre o item 9.1 do ANEXO I.
De Acordo com o Item 6.1 o escopo da solução é a captura 

de relatórios oriundos dos jobs geradores no ambiente Prodam 
atualmente em uso. Entendemos que os jobs geradores infor-
mam em posição específica no relatório o status de término e 
a solução deve ser capaz de ler o status e tomar ações cabíveis 
de arquivamento e distribuição dos relatórios. Está correto 
nosso entendimento?

Resposta Prodam: Sim, correto.
Questionamento sobre o item 9.2 do ANEXO I.
Entendemos que a responsabilidade por informar os có-

digos de erros está na solução dos jobs geradores. Caberá a 
solução de gestão de relatórios capturar esses códigos em 
posição especifica no relatório e enviar mensagens de alerta 
para providências do usuário. Está correto nosso entendimento?

Resposta Prodam: Sim, correto.
Questionamento sobre o item 12.1 do ANEXO I.
Entendemos que uma vez que a solução ofertada possua 

interface web browser que permite acesso via mobile o requisi-
to de suportar aplicação mobile está atendido.

Sim, correto
Questionamento sobre o item 12.4 do ANEXO I.
Entendemos que existe um erro tipográfico neste item e 

que o texto correto seria: “... as rotinas JCL e da Plataforma 
Distribuída...”. Está correto o nosso entendimento?

Resposta Prodam: Sim, correto, o JCL é referente ao Main-
frame e não a plataforma baixa.

Questionamento sobre o item 12.4 do ANEXO I.
Entendemos que a monitoração da geração das informa-

ções técnicas durante o processamento é responsabilidade da 
solução dos jobs geradores. Uma vez que o relatório é disponi-
bilizado a solução deverá permitir conferir as informações téc-
nicas e todo o processo hierárquico de distribuição. Está correto 
o nosso entendimento?

Resposta Prodam: Sim, correto
O item 16.1 do ANEXO I define que “A CONTRATADA deve-

rá oferecer garantia permanente de funcionamento do produto 
e para os serviços de suporte técnico a serem executados por 
um período mínimo de 48 (quarenta e oito) meses a contar do 
aceite definitivo, mediante emissão do termo de recebimen-
to”. por outro lado, a cláusula III do ANEXO VI define que “A 
CONTRATADA deverá oferecer garantia permanente de funcio-
namento do produto e para os serviços de suporte técnico a 
serem executados por um período mínimo de 12 (doze) meses 
a contar do aceite definitivo, mediante emissão do termo de 
recebimento”. Solicitamos esclarecer qual o período de garantia 
a ser ofertado.

Resposta Prodam: Período total de 48 meses.
Questionamento sobre o item 22.6.3 do ANEXO I.
Entendemos as funções atuais as quais o item se refere são 

funções padrão de sistemas de gerenciamento de relatórios, 
tais como: visões, segmentações, autorizações, captura, empa-
cotamento, distribuição, arquivamento, etc. Está correto nosso 
entendimento?

Resposta Prodam: Sim, correto.
Questionamento sobre o item 22.6.9 do ANEXO I.
Para a realização da migração descrita no item em refe-

rência estamos entendendo que a Prodam disponibilizará os 
relatórios existentes descriptografados e descompactados. Está 
correto nosso entendimento?

Resposta Prodam: Sim, correto.
O Anexo I - Termo de Referência, define todas as caracte-

rísticas técnicas que a Solução de Gerenciamento e Distribuição 
de Relatórios deve atender. Especificamente em seus itens 2 e 

na opção “Edital”, até 02 (dois) dias úteis antes da data 
marcada para abertura da sessão pública”. Contextualmente, 
frise-se que o procedimento licitatório visa garantir a obser-
vância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da 
proposta mais vantajosa para a administração e a promoção 
do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e 
julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, 
da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação 
ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos 
que lhes são correlatos. Assim, nesse contexto e em obedi-
ência aos princípios basilares que norteiam os procedimentos 
licitatórios, especialmente, da ampliação da disputa, da iso-
nomia e da Igualdade entre os Licitantes, o Senhor Pregoeiro, 
amparado pela sua Comissão/Equipe de Apoio, por unanimi-
dade de seus membros, decide responder ao questionamento 
ainda que intempestivo (recebido por email nesta SVMA 
as 10h32min do dia 10/11/2017), mas por relevante que 
seja e consultada a Unidade Técnica Requisitante, a mesma 
manifesta-se: Informações do gerador: Número de série do 
Motor: 36424961 – 13/fev/2013; Número de série do Gerador 
MODELO C65D6: B13TO26189; Número Cummins: MODELO 
C65D6, fabricado em 13/fev/2013, ano 2013.

A Comissão delibera que o pedido de esclarecimento e 
sua resposta em nada alteram a compreensão e formulação 
das propostas. Por tanto, ficam inalteradas as especificações 
e demais itens previstos no edital, inclusive quanto à data e 
horário de abertura da sessão pública. Encaminhar esta ata 
ao setor competente para a devida publicação.

 SEI 6027.2017/0000704-5
DAF-3 - aquisição de açúcar refinado amorfo/cristalino , 

para atender os parques municipais e unidades da Secretaria 
Municipal do Verde e do Meio Ambiente conforme consta na 
Requisição de Bens, Serviços e Obras

I. No exercício das atribuições a mim conferidas pela 
legislação de regência, à vista dos elementos de convicção 
que instruem o presente, notadamente as manifestações do 
Departamento de Administração e Finanças e da Assessoria 
Jurídica desta Pasta, as quais acolho e adoto como razão de 
decidir, e com fundamento no artigos 15, II, da Lei Federal 
nº 8.666/93 c/c 11 da Lei Federal nº 10.520/2002, artigo 
6º da Lei Municipal nº 13.278/2002 e Decreto Municipal nº 
56.144/2015, AUTORIZO, respeitadas as formalidades legais 
e cautelas de estilo, a CONTRATAÇÃO da empresa TERRÃO 
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
nº 64.088.214/0001-44, detentora da Ata de Registro de Pre-
ços n° 007/SMG-COBES/2016, para o fornecimento de açúcar 
refinado asmorfo/cristalino no quantitativo de 3.000 (três 
mil) quilogramas, pelo valor unitário de R$ 2,59 (dois reais e 
cinquenta e nove centavos) e pelo valor total de R$ 7.770,00 
(sete mil, setecentos e setenta reais);

II. AUTORIZO, outrossim, a emissão da Nota de Em-
penho em nome da empresa supra mencionada, para fa-
zer frente às despesas decorrentes, onerando a dotação 
nº 2710.18.122.30242.100.3.3.90.30.00-00 do orçamento 
vigente, conforme Nota de Reserva nº 64.171, observado o 
princípio da anualidade orçamentária;

III. Fica designado para fiscalizar o contrato o Sr. Leonar-
do Moura Santos Sobrinho, RF 578.027-6, e, para suplente, 
Luiz Roberval Garrido Rariz, RF 507.510-6;

 SERVIÇOS E OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DIVISÃO DE LICITAÇÕES

 COMUNICADO
CONCORRÊNCIA Nº 002/17/SMSO
PROCESSO Nº 2015-0.339.767-6
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO 

À PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO DE: SERVIÇOS 
GERAIS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORREÇÃO, REPARA-
ÇÕES, ADAPTAÇÕES E MODIFICAÇÕES, DE SEGUNDO ESCALÃO 
DE ACORDO COM O DECRETO Nº 29.929/91 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES, EM PRÓPRIOS MUNICIPAIS, E EM LOCAIS ONDE 
A EXECUÇÃO DESTES SERVIÇOS SEJA DE RESPONSABILIDADE 
DA MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO COM FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS DE PRIMEIRA LINHA E MÃO-DE-OBRA ESPE-
CIALIZADA.

CONSIDERANDO a existência de alegação no sentido de 
que não foi dado tratamento isonômico na análise dos docu-
mentos de habilitação;

CONSIDERANDO que após análise das razões recursais, po-
derá ser proferida decisão inabilitando empresas anteriormente 
habilitadas; e,

CONSIDERANDO a necessidade de observância aos princí-
pios do contraditório e ampla defesa,

A SECRETARIA DE SERVIÇOS E OBRAS DO MUNICÍPIO DE 
SÃO PAULO – SMSO, por intermédio da Comissão Especial de 
Licitação – CEL, com fundamento no item 14.6 e no parágrafo 
3º do Artigo 43, da Lei Federal nº 8.666/93, que faculta à 
Comissão Julgadora ou Autoridade Superior, em qualquer fase 
da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer 
a instrução do processo, CONVOCA a empresa HCON ENGE-
NHARIA LTDA. a, no prazo de 02 (dois) dias úteis, INFORMAR 
o nome das empresas cuja habilitação foi atacada em suas 
razões recursais.

Outrossim, referida empresa também fica CONVOCADA 
para, no mesmo prazo, INFORMAR o numero da folha dos Autos 
onde consta a Certidão ou Declaração relativa ao atendimento 
ao item 5.4.5, alínea “a” do Edital, ou APRESENTAR a aludida 
Certidão ou Declaração, nos exatos moldes mencionados na 
peça recursal, uma vez que a Comissão em sua análise não 
logrou êxito em localizar a Certidão Negativa de Débitos para 
com a Municipalidade de São Paulo ou Declaração de não 
cadastramento e inexistência de débitos para com esta Munici-
palidade, bem como, muito embora a recorrente tenha alegado 
que suas razões recursais estavam instruídas com a cópia dos 
documentos etiquetados e rubricados pela Comissão, referidos 
documentos não instruíram a peça recursal.

 CÂMARA MUNICIPAL
 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE 
LICITAÇÕES

 MESA DA CÂMARA
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO.
CONTRATADA: IMPACTO CONTROLE DE PRAGAS EIRELI.
CNPJ: 03.267.141/0001-63.
TERMO: 1º Termo de Aditamento ao Contrato n° 46/2016.
OBJETO: Serviços de monitoramento e manutenção do 

sistema SENTRICON* de eliminação de colônias de cupins sub-
terrâneos, serviços de desinsetização predial e desratização, nas 
dependências do Palácio Anchieta.

VALOR DO TERMO: R$ 33.600,00 (trinta e três mil e 
seiscentos reais).

PROCESSO: 151/2016.
NOTA DE EMPENHO: 742/2017.
DOTAÇÃO: 3.3.90.39 – OST/PJ.
VIGÊNCIA: Fica prorrogada por mais 12 (doze) meses, a 

partir de 14 de outubro de 2017.
ASSINATURA: 11 de outubro de 2017.

Pregoeiro; TODOS; O Licitante CONSTRUDAHER CONS-
TRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA foi habilitado para o Item 1.

Justificativa: Documentação do licitante relativa à habi-
litação encontra-se de acordo com as exigências contidas no 
edital.; 10/11/2017 10:33:20

Pregoeiro; TODOS; Srs. Licitantes, as informações cadas-
trais do licitante vencedor poderão ser consultadas, durante 
a sessão pública, selecionando o item e clicando no botão 
Ficha cadastral licitante.; 10/11/2017 10:33:32

Sistema BEC/SP; TODOS; Licitante vencedor: CONSTRU-
DAHER CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA; Item : 1; Valor 
Negociado : 3.440.285,1000; 10/11/2017 10:33:32

Sistema BEC/SP; TODOS; Etapa de Habilitação encerrada 
e fase de Manifestação de Intenção de Recurso iniciada.; 
10/11/2017 10:33:32

Sistema BEC/SP; TODOS; A partir deste horário, qualquer 
licitante poderá interpor recurso, imediata e motivadamente, 
nesta sessão pública.; 10/11/2017 10:33:32

Pregoeiro; TODOS; Srs. Licitantes, nos termos do subitem 
12.1. informamos que aguardaremos mais 30 (trinta) minutos 
para eventual manifestação de Intenção de interposição de 
recursos.; 10/11/2017 10:33:57

Sistema BEC/SP; TODOS; Decorrido o prazo para mani-
festação de recurso, não houve interposição.; 10/11/2017 
11:05:39

Sistema BEC/SP; TODOS; Informativo: Atos decisórios; 
10/11/2017 11:05:39

Sistema BEC/SP; TODOS; Informativo: ELABORAÇÃO DA 
ATA; 10/11/2017 11:11:00

Pregoeiro; TODOS; Sessão pública encerrada.; 10/11/2017 
11:13:43

Sessão Pública Suspensa
Às 12:59:14h do dia 07 de novembro de 2017, foi sus-

pensa a sessão pública, em virtude de FOR0019 Solicitamos 
encaminhar os documentos pertinentes à habilitação, no ori-
ginal, a proposta de preço - ANEXOS III e IIIA, no prazo má-
ximo de 02 (dois) dias úteis, ou seja, até dia 09/11/2017, no 
endereço constante no edital - Rua do Paraíso, 387, 9º andar, 
na Divisão Técnica de Licitações, Contratos e Compras, nos 
termos do subitem 11.4 do Edital. A reabertura deste pregão 
será no dia 10/11/2017 às 10h30min, prazo no qual todos os 
demais licitantes poderão avaliar a documentação enviada..

Às 10:32:09h do dia 10 de novembro de 2017, reu-
niram-se o Pregoeiro deste órgão/entidade Paulo Sergio 
Maranhão e respectivos membros da equipe de apoio para 
dar continuidade aos trabalhos relativos ao pregão nº 
801020801002017OC00034.

Encerramento realizado.
Considerações finais:
Observadas as formalidades legais, o presente certame 

foi adjudicado à empresa CONSTRUDAHER CONSTRUÇÕES 
E SERVIÇOS LTDA, pelo valor global total equalizado de 
R$ 3.440.285,10 (três milhões, quatrocentos e quarenta 
mil, duzentos e oitenta e cinco reais e dez centavos), 
conforme Proposta de Preço anexada ao SEI. À superior 
apreciação, sugerimos a decorrente homologação após a 
publicação desta ata. Nada mais havendo a tratar, foi encer-
rada a sessão. Ata assinada pelo Presidente e pelos membros 
da Equipe

Data: 10/11/2017 às 11:13:37

 ATA DE ESCLARECIMENTO E DELIBERAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/SVMA/2017
OFERTA DE COMPRAS Nº 801020801002017OC00037
PROCESSO Nº : 6027.2017/0000306-6
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
REGIME DE EXECUÇÃO : INDIRETA, EMPREITADA 

POR PREÇO UNITÁRIO
OBJETO: Contratação de serviço de implantação de 

cercamento no Parque Jardim Apurá-Búfalos, localizado 
na Prefeitura Regional da Cidade Ademar, Zona Sul da 
Capital, conforme discriminados no Anexo II – Especifi-
cações Técnicas do Objeto

Às 11h00 do dia 10 de novembro de 2017, na sede da 
Secretaria Municipal do Verde e Meio Ambiente - SVMA, 
reuniram-se os membros da CPL.2 instituída pela Portaria 
nº 046/SVMA-G/2017, para análise e deliberação sobre os 
questionamentos formulado pela empresa MATHESIS ENGE-
NHARIA E CONSTRUÇÃO LIMITADA, SEI nº 5370206.

I) O Senhor Pregoeiro, amparado pela sua Comissão/
Equipe de Apoio, considerando as exigências especificadas 
no Edital de Licitação e Anexos, e em obediência aos prin-
cípios basilares que norteiam os procedimentos licitatórios, 
especialmente, da Legalidade, da Isonomia, da Vinculação ao 
Instrumento Convocatório, da Moralidade e da Igualdade en-
tre os Licitantes, DECIDIU por unanimidade de seus membros:

1) A empresa MATHESIS ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO 
LIMITADA questiona, o seguinte:

Questionamento 1: O VALOR A SER LANÇADO SERÁ O 
PREÇO GLOBAL? QUANDO LANÇAMOS O GLOBAL, O SIS-
TEMA DIVIDE POR SEIS (06) E APONTA COMO UNITÁRIO O 
VALOR DESTA OPERAÇÃO, ESTA CORRETO?,

ENTENDEMOS TAMBÉM QUE NÃO SERÁ ANEXADO NO 
LANÇAMENTO DA PROPOSTA, ESTA CORRETO NOSSO EN-
TENDIMENTO?

Resposta 1: SIM, o valor a ser lançado no sistema BEC/
SP será o preço global, nos termos do subitem 7.1 do Edital.

II) Encaminhar esta Ata ao Setor competente para publi-
cação e divulgação, nos termos do edital, bem como, dispo-
nibilizá-la nos sites www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.
sp.gov.br e http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br, na 
forma legal, para conhecimento dos interessados.

 ATA DE ESCLARECIMENTO E DELIBERAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 035/SVMA/2017
OFERTA DE COMPRAS Nº 801020801002017OC00038
PROCESSO: 6027.2017/0000145-4
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO
OBJETO: Aquisição de Modulo Controlador Power 

Command para Gerador Cummins MOD C¨65 D6 4, 
conforme especificações constantes do Anexo I deste 
Edital.

Ao 10º dia do mês de novembro de 2017 as 14h30 reuni-
ram-se os membros da CPL-1 instituída pela Portaria n° 046/
SVMA/2017, para análise e deliberação do questionamento 
formulado por meio do e-mail:

PERGUNTA: “A empresa LINCETRACTOR COMÉRCIO, 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI – EPP, com sede Rua 
Sergipe, 4075 – Vila Paulista – CEP 15803-160 – Catanduva 
– SP, vem através desta QUESTIONAR o edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº. 035/2017. Decorre que no ANEXO 01 - TER-
MO DE REFERÊNCIA, o item solicitado esta com pouca infor-
mação, que seriam cruciais para que possamos identificar o 
item. Diante disso venho através desta solicitar o número 
de série do motor ou da série do gerador, bem como numero 
Cummins ou modelo e ano do veiculo. Sem essas informações 
fica complicado de cotarmos o item correto, desta forma 
prejudicando a participação da empresa e de muitas outras, 
levando a uma disputa muito mais vantajosa ao município.”

RESPOSTA: Inicialmente esta Comissão gostaria de dei-
xar consignado que os pedidos de esclarecimentos deverão 
ser formulados no sistema BEC nos termos do edital: “ITEM 
4. ACESSO ÀS INFORMAÇÕES. Subitem 4.1. - Qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos ou informações relativos 
a esta licitação, em campo próprio do sistema, encontrado 
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